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Ementa: Estabelece diretrizes para a prevenção da contaminação do 
solo, cria a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 
sobre Substâncias Perigosas e o Fundo Nacional para a 
Descontaminação de Áreas Órfãs Contaminadas e altera art. 8º 
da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio;  
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD). 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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